
 
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

Seção Judiciária do Estado do Amazonas  

  

FLS.      
 
RÚB.____  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2016 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO: 0003032-39.2016.4.01.8002 

A Justiça Federal do Amazonas, por intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria DIREF nº 60, de 17 de agosto de 2016, torna público, a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, obedecidos os preceitos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar n. 123/2006,  Decreto 6.204/2007, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e subordinado-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital.  
1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para fiscalizar, acompanhar e assessorar o recebimento dos serviços de reforma do Ed. Sede da Seção Judiciária do Amazonas. Os serviços ora contratados compreenderão um conjunto de atividades técnicas e administrativas de assessoria, fiscalização e acompanhamento da execução da reforma do Edifício Sede da Seção Judiciária do Amazonas, conforme especificações constantes do Anexo I. 1.1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data: 22/12/2016 Horário: 12:00 (horário de Brasília) 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estiverem devidamente credenciados no site: www.comprasnet.gov.br. 
3.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 - O credenciamento junto ao comprasnet implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Justiça Federal do Amazonas responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.5 - Não será permitida a participação de empresas: 
  a) Em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;   b) que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; ou punidas com suspensão pela Justiça Federal do Amazonas;   c) que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;   d) estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.    e) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei n. 9.605, de 12.02.98 (Lei de Crimes Ambientais). 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
4.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 4.1.2 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 4.1.3 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 4.1.4 - A licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 4.1.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 4.2 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  4.2.1 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 4.2.2 - Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  4.3 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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5.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio .  5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 5.3 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 – O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 6.2 - Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1  - Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 7.3 – O (s) lance (s) deverão ser formulados pelo VALOR GLOBAL DO SERVIÇO. 7.4 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 7.5 - Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 7.6 -  Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 7.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe  cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 7.8 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexeqüível. 7.9 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 7.10 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio . 7.11 - O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará o prazo para início do tempo de iminência. 7.12 - Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 
8 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
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PORTE 
8.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta  de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 8.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada. 8.1.2 - Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 8.1.3 - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 8.1.4 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

9 – DA NEGOCIAÇÃO 
9.1 – O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao  licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 9.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1 - A licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do  Pregoeiro (a), por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III – Orçamento Estimativo. 
10.1.1 - A proposta escrita, ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro(a), com observância das seguintes condições: 
  a) ser redigida em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, fazendo constar da mesma o seu nome e o número do seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; b) indicar o endereço, e-mail, fax e/ou seu telefone de contato, bem como fazer menção ao número deste Pregão, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; c) conter especificações claras e detalhadas do serviço, observadas as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, sem conter alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  d) informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado do dia útil imediatamente posterior ao indicado no preâmbulo deste Edital; 
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e) conter prazo de execução do serviço de 08 (oito) meses,;   f) conter preços unitários e totais, compatíveis com os preços correntes no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, com aproximação de até duas casas decimais; g) apresentar composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI);         g.1) Na Composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) deverão estar contidos:  Mensuração do percentual do Lucro, Despesas financeiras, ISS, COFINS, PIS, Administração Central, Despesas Indiretas, Taxa de risco, Seguros e Garantia. Aplicando-se esses percentuais na fórmula constante do Anexo III, obtém-se um percentual total que deverá ser aplicado sobre o valor total do custo direto dos serviços elencados na planilha de formação de preços. h) apresentar composição dos encargos sociais. h.1) Na Composição dos Encargos Sociais deverão estar contidos:   Mensuração do percentual sobre os salários dos que elaboram os projetos, seu transporte até o escritório, sua alimentação e todos os demais gastos que são efetivamente pagos pela empresa e que podem ser vinculados à hora trabalhada, deverão ser embutidos no custo horário de todas as categorias de mão-de-obra.  10.2 - Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro (a). 10.2.1 -  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser  encaminhados à (ao) Pregoeiro (a) da Justiça Federal do Amazonas, situada na Av. André Araújo, n. 25 – Aleixo, CEP 69060-000, Manaus-AM. 10.3 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta cláusula, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 10.4 – O (A) Pregoeiro (a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 10.5 - O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Justiça Federal do Amazonas. 10.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 10.7 -  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.    
11 – DA HABILITAÇAO 
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11.1 -  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste edital.   11.1.2 – Serão verificadas as validades dos documentos abaixo:   a) Prova de Regularidade para com a Previdência Social;            b) Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS junto à Caixa Econômica Federal;            c) Prova de Regularidade para com Procuradoria da Fazenda Nacional e Receita Federal;            d) Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal.    e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   11.2 - Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 11.3 - documentação complementar ara fins de qualificação econômico-financeira: 11.3.1 - Balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei;  para comprovação de:  
11.3.2 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1; 
 11.3.2.2 – Casos os índices citados no subitem anterior estejam discriminados no SICAF, não haverá necessidade de apresentação do Balanço Patrimonial. 
  a) É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

b) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por índices oficiais. 
 11.3.3 - Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  11.4 - Todos os documentos deverão estar em nome da licitante. Se o licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do CNP J da matriz. Se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz.   
11.5 - As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar:  

11.5.1 - Atestado de Vistoria Técnica declarando que a licitante, mediante seu representante, visitou os locais onde serão executados os serviços, visando a obter subsídios para elaboração de sua proposta. 11.5.1.2 -  A vistoria deverá ser realizada no horário de 9h as 11h e de 08h as 16h. Os interessados deverão, previamente, marcar a visita para a realização da vistoria, devendo manter contato com a Seção de Serviços Gerais, pelo telefone (92) 3612-3322, devendo ser efetivada até o último dia útil anterior a data de abertura do certame. 
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11.5.2.2 A vistoria não será obrigatória nem será exigida com fins de habilitação, constituindo-se em prerrogativa dos interessados conhecerem os locais de execução dos serviços decorrentes do Edital e Termo de Referência, caso entendam que ainda necessitam de esclarecimentos adicionais para a formulação de suas propostas. 11.5.2.3 Caso o licitante não realize a vistoria “in loco”, deverá apresentar declaração que tomou conhecimento do Edital e seus anexos e que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes (modelo Anexo). 11.5.2 – Declaração Indicando a equipe dos profissionais responsáveis por cada serviço técnico a ser desenvolvido. A equipe de profissionais indicada deverá conter, no mínimo:  a) 01 (um) engenheiro civil; b) 01 (um) engenheiro eletricista; c) 1(um) Engenheiro Sanitarista( presente durante o período de 4 meses prazo previsto para construção da E.T.E ,com presença diária de 2 hs e no total  em torno de  176hs)."    11.5.2.1 – A mesma declaração deverá indicar o Responsável Técnico, que deverá ser o Coordenador hierarquicamente acima dos demais profissionais.   11.5.3 - Atestado (s) de capacidade técnica, em nome do (s) profissional (is), expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnico-profissional em relação ao objeto da licitação;  
 11.5.3.1 – Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA em nome do (s) profissional (is) que será (ao) o (s) responsável (is) técnico (s), na qual comprove a execução de serviços de fiscalização de obra/reforma. 

11.5.3.2 - A licitante deverá comprovar vinculo empregatício com o (s) profissional (is) indicado (s) como Responsável (is) Técnico (s), mediante a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como CONTRATANTE; do contrato social da licitante, em que conste o profissional como sócio; do contrato de trabalho; ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
11.5.4 – Deverá ser apresentada a Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante e dos seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação.  

11.6- As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados.  
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11.7- O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
11.8- Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, no mesmo prazo estipulado na condição 10.1.  
 11.8.1 - Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.8.2- Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. André Araújo, 25 – Aleixo, Manaus – AM, CEP 69060-000. 
11.8.3- Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 11.8.4 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 11.8.5 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 11.8.6 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 11.8.7 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 11.8.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 11.8.9 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.    
 11.8.10 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

12 - DO JULGAMENTO 
12.1 - O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados pelo VALOR GLOBAL DO SERVIÇO. 
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12.2 -  No julgamento desta licitação levar-se-á em consideração o valor ofertado pelas licitantes, devendo ser declarada vencedora aquela que, habilitada, seja também a autora do menor preço julgado aceitável pelo (a) Pregoeiro (a).  
13 – DO RECURSO 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 13.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 13.3 – O (A) Pregoeiro (a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 13.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 13.5 -  Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 13.6 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 13.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 14.2 - A homologação deste Pregão compete à Diretoria do Foro da Justiça Federal do Amazonas. 14.3 -  O objeto deste Pregão será adjudicado aos vencedores dos respectivos  itens.  
15 - DA NOTA DE EMPENHO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

15.1 – Será emitida Nota de Empenho em favor da licitante vencedora do certame, a qual tomará por base os dispositivos da Lei n. 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como as constantes da proposta apresentada pela empresa adjudicatária. 
15.2 – Após regular convocação por parte da Justiça Federal do Amazonas, a empresa adjudicatária terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota de Empenho; sob pena de, não o fazendo, decair do direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas neste Edital. 
15.3 – A nota fiscal/fatura deverá ser entregue na Seção de Serviços Gerais, contendo: 
  a) indicação do banco, da agência e do número da conta-corrente em que o pagamento deverá ser efetuado; 
  b) o prazo de garantia ofertado 
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15.4 – Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será examinado pedido de prorrogação. 
15.5 – O pedido, formulado com as pertinentes razões e/ou acompanhado de comprovante do alegado, deverá ser dirigido à Seção de Serviços Gerais da Justiça Federal do Amazonas, antes do término do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério do ordenador de despesas acolher ou não o requerimento da contratada. 
15.9 – A empresa adjudicatária deverá realizar os serviços atendendo as especificações consignadas em sua proposta comercial, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade. 

16 - DAS PENALIDADES 
16.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 16.2 – Sem prejuízo das penalidades acima descritas, a Cláusula Nona da Minuta do Contrato, anexo deste edital, contempla as demais sanções cabíveis. 
16.3 - A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida de regular processo administrativo, mediante o qual se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto do presente Pregão correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal do Amazonas ou a ela provisionado, os quais serão discriminados na respectiva Nota de Empenho. 

18 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1 -  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico sad.secad.am@trf1.jus.br. 18.2 - O (A) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 18.3 - Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 18-4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico sad.secad.am@trf1.jus.br. 
18.5 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  
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19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica a plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. 
19.2 – A Justiça Federal do Amazonas poderá adiar ou revogar a presente licitação por interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente a justificar tal conduta. Devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigada de indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005. 
19.3 - As decisões do(a) pregoeiro(a) serão consideradas definitivas somente após terem sido homologadas pela autoridade competente da Justiça Federal do Amazonas. 
19.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.5 – A Justiça Federal do Amazonas poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados ao licitante vencedor o contraditório e a ampla defesa, quando este: a) Vier a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade econômico-financeira; b) For envolvido em escândalo público e notório; c) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
19.6 - A Justiça Federal do Amazonas poderá, até o recebimento da Nota de Empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a este assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade do licitante. 
19.7 - Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas na “homepage” da Justiça Federal do Amazonas ( e  ), ficando as licitantes obrigadas a acessá-las para ciência. 
19.8 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura do Certame, exclusivamente por meio eletrônico (selic.secad.am@trf1.jus.br). 
19.9 - Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, o seguinte anexo: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISTORIA   ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE INFRAESTRUTURA E EQUIPE TÉCNICA ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
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Manaus-AM, de novembro de 2016. 
 
 

____________________ 
              Pregoeiro                                             
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ANEXO I 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DA REFORMA DO 
EDIFÍCIO SEDE (Ed. Waldemar Pedrosa e Subestação) E CONSTRUÇÃO DA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E.T.E) DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS 

1. OBJETO 
  
Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para fiscalizar, 
acompanhar e assessorar o recebimento dos serviços de reforma do Ed. Sede da Seção Judiciária 
do Amazonas. Os serviços ora contratados compreenderão um conjunto de atividades técnicas e 
administrativas de assessoria, fiscalização e acompanhamento da execução de obras a serem 
efetuadas na Sede da Seção Judiciária do Amazonas conforme descrito nos Memoriais Descritivos 
e seus Anexos e abrangerá: 

A. Execução da Reforma do Edifício Sede da Seção Judiciária do Amazonas- Edifício 
Waldemar Pedrosa; 

B. Construção da Estação de Tratamento de Esgoto (E.T.E); 
C. Reforma da Subestação de energia elétrica. 

 
1.1. Os serviços de fiscalização, acompanhamento e assessoramento para o recebimento dos 
serviços de obra e reforma deverão  exigir da futura Empresa contratada o uso de técnicas, 
aparelhos, equipamentos e práticas que certifiquem corretamente a qualidade dos materiais 
aplicados assim como o tipo e a forma de execução dos serviços a serem concluídos bem como a 
aplicação  quanto as normas de segurança do trabalho, saúde e meio ambiente e ainda toda e 
qualquer forma de fiscalização cabível e existente na referida reforma. Os métodos de aferição 
deverão constar de acordo com a Metrologia Legal que estão relacionadas às atividades resultantes 
de exigências obrigatórias, referentes às medições, unidades de medida, instrumentos e métodos de 
medição, que são desenvolvidas por organismos competentes garantindo assim a adequada 
transparência e confiança em dados imparciais para a fiel execução do serviço de reforma da Sede 
e Construção da E.T.E. 
1.2. Os interessados deverão realizar visita técnica no local, visando dirimir dúvidas, 
esclarecimentos, bem como avaliar as características e complexidade do serviço a ser executado. 
  
 
2. FINALIDADE/JUSTIFICATIVA 
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2.1. A finalidade deste instrumento é proporcionar através da fiscalização, acompanhamento e 
recebimento o fiel cumprimento da execução do  projeto Básico que tratam da reforma do edifício 
Sede da Seção Judiciária do Amazonas, incluindo a Subestação, e construção da E.T.E com intuito 
de trazer confiabilidade, transparência,  imparcialidade e segurança administrativa na correta 
execução da obra e reforma. A contratação pretendida faz-se necessária para garantir a execução do 
objeto da obra  com fidelidade aos projetos de engenharia, de modo que sejam verificados 
preliminarmente os materiais a serem aplicados bem como o correto processo executivo dos 
serviços, Impondo  o necessário respaldo técnico, a garantia, a certeza e a segurança à Fiscalização 
da Justiça Federal do Amazonas de que todas as etapas e atividades relacionadas à reforma e 
construção da E.T.E foram executadas em conformidade com as normas técnicas, as normas legais, 
as normas de segurança, as normas contratuais, os projetos e demais documentos técnicos. 
  
3. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
  
3.1. Deverão ser consideradas, juntamente com o que se estipula neste documento, todas as normas 
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, compreendendo: 
- Normas de execução de serviços e/ou obras; 
- Especificações; 
- Terminologias; 
- Padronização; 
3.2. Deverão ser consideradas também: Lei Federal 8.666/93 de 21.06.93 e alterações; Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações; Lei Federal 12.844/2013 de 19.07.2013 e alterações; 
Decreto Federal 7.983/2013 de 08.04.2013; Acórdão TCU 2.622/2013; Acórdão TCU 581/2009; 
Normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; e Manual de 
ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS – TCU. 
  
3.3. As empresas interessadas deverão emitir Declaração de que conhecem os dados do projeto e 
as instalações dos edifícios que compõem o Ed. Sede da Seção Judiciária do Amazonas, a fim de 
identificar as características e condições especiais e dificuldades que, porventura, possam existir 
durante a fiscalização do serviço, admitindo-se, conseqüentemente, como certo, o prévio e total 
conhecimento da situação. 
  
3.4. As empresas deverão montar a Equipe de Fiscalização composta de no mínimo: 
a) 1 (um) Engenheiro Civil; 
b) 1 (um) Engenheiro Eletricista; 
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c) 1(um) Engenheiro Sanitarista (presente durante o período de 4 meses prazo previsto para 
construção da E.T.E ,com presença diária de 2 hs e no total  em torno de  176hs) 
  
3.5. Apresentar comprovação da qualificação técnica dos profissionais da Equipe de Fiscalização, 
por meio de: 
  
a) Atestados de capacidade técnica de execução de serviços semelhantes ou de maior 
complexidade) em nome da contratada ou dos profissionais da equipe mencionada no item 3.4, 
fornecidos por órgão da Administração Publica ou entidade privada, devidamente registrados no 
CREA, que comprovem a capacidade para Fiscalização do serviço em questão. 
  
4. DOS SERVIÇOS 
4.1 CONDIÇÕES GERAIS 
Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 
4.1.1. A Contratada para a Fiscalização dos serviços terá, por todos os meios, o acesso aos serviços 
de reforma em execução; 
4.1.2 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Contratada no exercício da 
Fiscalização dos serviços serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante perante a 
Contratada para execução dos serviços de Reforma e construção. 
4.1.3 A Contratada para a Fiscalização dos serviços devera realizar, dentre outras, as seguintes 
atividades: 
- proceder as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de fiscalização dos serviços a 
serem prestados, junto ao CREA-AM; 
- proceder ao acompanhamento diário do serviço, fazendo cumprir todas as disposições e 
especificações constantes nos Memoriais descritivos e demais documentos pertinentes: 
  
 Memorial Descritivo – Execução da Reforma do Edifício Sede da Seção Judiciária do Amazonas – 
Edifício Waldemar Pedrosa, Subestação e Construção do E.T.E e anexos, bem como no Processo 
administrativo n. 841-55.2015.4.01.8002 
  
Memorial Descritivo – Execução da Reforma do Edifício Sede da Seção Judiciária do Amazonas – 
Edifício Waldemar Pedrosa e Subestação e seus anexos, bem como nos Processos Administrativos 
n. 841-55-2015-4-01-8002 e 0002243-40.2016.4.01.8002. 
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Memorial Descritivo – Construção da Estação de Tratamento de Esgoto da Seção Judiciária do 
Amazonas – e anexos, bem como nos Processos Administrativos n. 2289-29.2016.4.01.8002. 
  
- fornecer toda a assessoria técnica a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento 
designada pela Contratante, necessária a verificação da perfeita execução dos serviços; 
  
- cumprir a carga horária diária requerida pela Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e 
Recebimento designada pela Contratante, conforme as atividades a serem desenvolvidas, conforme 
estipulado no item 3.4 e comprovadas mediante assinatura em livro próprio; 
  
- atender, de forma incontinenti, sem prejuízo da carga horária estipulada anteriormente, as 
chamadas da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento designada pela 
Contratante, no intuito de se fazer presente no local do serviço ou em reuniões em outros locais 
para dirimir duvidas referentes ao objeto do Contrato, sempre que solicitado pela referida 
Comissão; 
  
- Informar, de imediato e por escrito, toda e qualquer ocorrência que venha ou possa comprometer 
o regular andamento do serviço; 
  
- manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo o contrato, Projeto executivo, orçamentos, cronogramas, livro de ocorrências, 
correspondência, relatórios, diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, 
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços; 
  
- analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela 
Construtora no inicio dos trabalhos; 
  
- analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços a serem 
apresentados pela Construtora no inicio dos trabalhos; 
  
- analisar a compatibilidade entre os diversos projetos antes da execução dos serviços, solicitando, 
quando constatado incompatibilidades, providências para o saneamento delas, sem qualquer 
prejuízo para o cronograma físico do serviço; 
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- promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para analise e discussão sobre o andamento 
dos serviços, esclarecimentos e providencias necessárias ao cumprimento do contrato; 
  
- esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e 
instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
  
- solucionar as dúvidas e questões pertinentes a prioridade ou seqüência dos serviços em execução; 
  
- paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
  
- solucionar as dúvidas e questões pertinentes a prioridade ou seqüência dos serviços e em 
execução; 
  
- paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato; 
  
- solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços; 
  
- solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 
qualidade dos serviços objeto do contrato; 
  
- exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais 
ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
  
- aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 
medições, bem como conferir e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Construtora; 
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- verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 
Construtora e admitida no Projeto Executivo, com base na comprovação da equivalência entre os 
componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos nas Especificações de Serviços, 
ouvida a Comissão Executora do Contrato; 
  
- verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços, elaborados de conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Projeto Executivo; 
  
- solicitar a substituição de qualquer funcionário da Construtora que embarace ou dificulte a ação 
do Fiscal do serviço ou cuja presença no local dos serviços e seja considerada prejudicial ao 
andamento dos trabalhos; 
  
- verificar e aprovar os desenhos “como construído/reformado” elaborados pela Construtora, 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
fielmente os serviços efetivamente executados. 
  
- emitir e assinar, juntamente com a Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento 
designada pela Contratante, os termos de recebimento provisório e definitivo do serviço. 
4.1.3.1. Toda a documentação pertinente encontra-se na Seção de Serviços gerais da Justiça 
Federal do amazonas, à disposição dos interessados para quaisquer consultas. 
  
4.1.4. A comunicação entre a Contratada para a Fiscalização do serviço e a Construtora será 
realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências. 
  
4.1.5. As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas de Reunião, 
elaboradas pela Fiscalização do Serviço e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, 
nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providencias a 
serem tomadas. 
  
4.1.6. Ao final de cada período de trinta dias, que preferencialmente devera coincidir com o 
termino de cada mês, devera a Contratada para a Fiscalização do serviço analisar a Planilha 
Demonstrativa de Medição proposta pela Construtora e elaborar um Relatório Técnico de 
Acompanhamento da respectiva medição dos serviços executados naquele mês para efeito de 
fundamentação dos valores a serem faturados. O Relatório, bem como a Planilha mencionados 
deverão seguir o padrão proposto pelo Cronograma Físico Financeiro de contrato e encaminhados 
para a Contratante anexados a fatura mensal da Construtora. 
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4.1.7. Exigir da Construtora, quando necessário, a elaboração de eventuais planilhas para aditivo ao 
contrato referente a execução do serviço, com detalhamento das justificativas, memória de calculo 
e planilha orçamentária dos serviços aditados ou suprimidos. Estes documentos deverão ser 
analisados e atestados pela Contratada para a Fiscalização do serviço antes de encaminhados ao 
Contratante para a devida aprovação. 
  
4.2- CONDIÇÕES ESPECÍFICAS  
  
4.2.1 A Fiscalização e o Acompanhamento abrangerão, dentre outros, os Serviços: 
  
– INSTALAÇÃO DE CANTEIRO. 
- DEMOLIÇÕES E RETIRADAS. 
– VEDAÇÃO. 
– ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 
- PAREDES 
- PISO 
- FORRO 
– ESQUADRIAS. 
– PORTAS E CAIXILHOS. 
– FERRAGENS 
– PINTURA. 
– ACESSIBILIDADE 
– CORPO DE BOMBEIROS 
– INSTALAÇÕES SISTEMAS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS. 
- ELETRODUTOS , CONDUTORES E CONEXÕES 
- CABEAMENTO ESTRUTURADO 
– INSTALAÇÕES SISTEMAS HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS. 
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- LOUÇAS E METAIS. 
– INSTALAÇÃO DE PROJETOS DE REFRIGERAÇÃO/ CLIMATIZAÇÃO 
- INSTALAÇÃO DE PROJETO DE COMBATE A INCENDIO 
- INSTALAÇÃO DE PROJETO DE  MONITORAMENTO 
- INSTALAÇÃO DE DADOS E LÓGICA  
– LIMPEZA DO LOCAL 
  
4.2.2. Serviços iniciais 
  
4.2.2.1 Instalações do canteiro 
  
Fiscalização e acompanhamento das instalações dos Tapumes, Placas do serviço, equipamentos de 
apoio  de acordo com as medidas e formas estabelecidas. 
  
4.2.2.2 Demolições e Retiradas 
  
Antes do inicio dos serviços, cumpre á fiscalização o acompanhamento da execução das normas 
que regulam as Demolições, sob o aspecto de segurança e medicina do trabalho. 
As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto e 
águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das 
empresas concessionárias de serviços públicos. Deve-se exigir o cumprimento integral e preciso 
das normas e dos procedimentos considerados eficazes para garantir a segurança de terceiros, das 
construções vizinhas e dos trabalhadores empenhados na execução dos serviços. 
  
Todos os serviços de demolições e retiradas deverão ser fiscalizadas e acompanhadas pela 
contratada, dentre outros, esses serviços serão: 
  
ARQUITETÔNICO: 
 - RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM DRYWALL. 
 - DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO. . 
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- RETIRADA DE AZULEJO COLADO. 
 - DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO E ENTARUGAMENTO. 
 - RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS. 
- RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM, BATENTES E/OU JANELA 
 - REMOÇÃO MANUAL DE ENTULHO. 
 - CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
6 M3 
- TRANSPORTE DE ENTULHO. 
   
HIDRÁULICA: 
 - RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS. 
 - RETIRADA DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE APARELHOS 
SANITÁRIOS. 
 - RETIRADA DE DISPOSITIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE PIA DE COZINHA. 
 - RETIRADA DE TUBULAÇAO HIDROSSANITÁRIA 
  
ELÉTRICA: 
 -REMOÇÃO DE FIAÇÃO ELÉTRICA. 
 - REMOÇÃO DE TOMADAS E/OU INTERRUPTORES ELÉTRICOS. 
 - RETIRADA DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO C/ REAPROVEITAMENTO. 
 - QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
GRANDE 
5.  DA PROPOSTA 
5. DA PROPOSTA 
5.1. Os interessados deverão apresentar os seguintes elementos em sua proposta comercial: 
p.1)   Planilha de formação de preços; 
p.2)   Cronograma Físico-Financeiro; 
p.3)   Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI); 
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p.4)   Composição dos encargos sociais. 
5.2. Na Composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) deverão estar contidos: Mensuração 
do percentual do Lucro, Despesas financeiras, ISS, COFINS, PIS, Administração Central, 
Despesas Indiretas, Taxa de risco, Seguros e Garantia. Aplicando-se esses percentuais na fórmula 
constante do Anexo III, obtém-se um percentual total que deverá ser aplicado sobre o valor total do 
custo direto dos serviços elencados na planilha de formação de preços. 
5.3. Na Composição dos Encargos Sociais deverão estar contidos: Mensuração do percentual sobre 
os salários dos profissionais, seu transporte até o escritório, sua alimentação e todos os demais 
gastos que são efetivamente pagos pela empresa e que podem ser vinculados à hora trabalhada, 
deverão ser embutidos no custo horário de todas as categorias de mão-de-obra. 
6.  DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
O prazo para execução do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento da 
ordem de serviço pela Contratada, conforme cronograma físico-financeiro. 
A ordem de execução do serviço em tela deverá ser emitida em data contemporânea à data de 
emissão da ordem de serviço para execução dos serviços de reforma, tendo em vista a finalidade da 
presente contratação. 
  
O prazo de execução admite prorrogação, caso haja alteração no prazo de execução dos serviços de 
obra e reforma, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 
7. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E REFORMA. 
7.1. A Contratante receberá os serviços provisoriamente mediante a emissão de relatório técnico 
pela contratada para executar a fiscalização da execução dos serviços de construção e reforma, 
obedecendo os prazos previstos naqueles Processos Administrativos. 
8. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1. Após a aferição da carga horária desempenhada mediante controle de freqüência, O pagamento 
dos serviços, será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária a ser depositada em conta 
corrente da Contratada até o 10º (décimo) dia útil após a atestação da nota fiscal/fatura, declarando 
a aceitabilidade dos serviços, procedimento este a cargo do fiscal do contrato designado pela 
Contratante; 
8.2. Havendo erro na Nota Fiscal de serviços ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a Contratante; 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção; 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1. A Justiça Federal no Amazonas obriga-se a: 
a) Proporcionar as condições necessárias ao cumprimento, pela contratada, do objeto desta 
contratação; 
b) Assegurar aos técnicos da contratada acesso as suas dependências para a prestação dos serviços 
necessários, respeitadas as normas de funcionamento e segurança da contratante; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
credenciados pela contratada; 
d) Designar servidor para acompanhamento, fiscalização e execução deste contrato; 
e) Solicitar a execução de serviços pelos meios eficazes disponíveis, tais como fax, carta, telefone e 
e-mail; 
f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas; 
g) Ser responsável pelos prejuízos causados aos equipamentos, por operação imprópria ou mau uso 
de terceiros; 
h) Efetuar pagamento à Contratada em parcelas, de acordo com a medição dos serviços a ser 
realizada pelo Fiscal do Contrato, após conferência dos serviços, o qual discriminará em planilha 
própria os trabalhos realizados e seus respectivos quantitativos executados até o dia da medição, 
que dar-se-á, sempre que possível, a cada 30 (trinta) dias, no mínimo, a contar da data do início dos 
serviços; 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Por este Instrumento, a Contratada obriga-se a: 
a) Responsabilizar-se, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços de fiscalização, acompanhamento e recebimento, tais como: 
1) salários; 
2) seguro de acidentes; 
3) taxas, impostos e contribuições; 
4) indenizações; 
5) vales-refeição; 
6) vales-transporte; e 
7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços de fiscalização, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
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c) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, reconhecida a 
inexistência de vínculo empregatício de seus técnicos com a Contratante; 
d) assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 
dependências da Contratante; 
e) Responsabilizar-se pelo deslocamento de seus técnicos às dependências da contratante e por 
todas as despesas de transporte, estada, frete e seguro correspondentes ou quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento das cláusulas da contratação; 
f) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil, ou penal relacionada à 
execução dos serviços; 
g) assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 
h) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus técnicos 
durante a execução dos serviços objeto desta Contratação; 
i) zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que por ventura venham 
a ocorrer serem sanadas imediatamente, e prestando todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pela Contratante, e ainda obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade dos serviços prestados; 
j) Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, 
prestando os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
k) Manter durante toda a execução desta contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e exigidas para habilitação; 
l) manter preposto seu, em Manaus, aceito pela Contratante, durante toda a vigência desta 
contratação, para representá-la administrativamente sempre que necessário; 
m) Manter seus técnicos, quando nas dependências da Contratante, sujeitos às normas de disciplina 
e segurança interna, porém sem qualquer vínculo empregatício com a Contratante; 
n) providenciar, após solicitação da fiscalização da Contratante, a imediata substituição do 
profissional cuja eficiência, competência e comportamento sejam considerados inadequados; 
o) Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e 
honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que a Contratante for compelida a 
responder, por força desta contratação; 
p) Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais 
e equipamentos necessários em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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r) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 
constante; 
s) Fiscalizar a verificação e comparação de todos os elementos dos projetos fornecidos para 
execução do serviço, comunicando qualquer irregularidade, imediata e formalmente à Fiscalização 
do contrato, para a necessária correção, em conjunto, das falhas, erros, discrepâncias ou omissões, 
bem como transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas; 
t) Fiscalizar a adequação de  todos os elementos dos projetos, depois de aprovados pela 
Fiscalização do contrato e demais órgãos competentes, em razão de possíveis alterações do projeto 
básico original; 
u) Fiscalizar a Instalação do canteiro, que deverá ser  dimensionado e executado de forma a 
abrigar, se for o caso,  barracão compatível com o porte do serviço, prevendo-se áreas para a 
administração, almoxarifado, depósito, vestiário e sanitário, caso seja necessário, para perfeita 
execução do serviço ; 
v) Fiscalizar a afixação, em local indicado pela Fiscalização, placa indicativa do serviço, conforme 
a legislação pertinente, com indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) e placas indicadoras de 
limite de serviço, visando impedir o acesso de pessoas não autorizadas em áreas de risco e perigo. 
As placas deverão conter, exclusivamente, os dizeres indicados pelos interessados e  aprovada pela 
Fiscalização da Contratante; 
w) Fiscalizar a qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo-os de acordo com as 
Especificações Técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, carga, descarga e 
movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos 
x) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas à 
Contratante por autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus 
empregados, de leis, decretos, normas e segurança do trabalho, estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, regulamentos, posturas municipais e órgãos fiscalizadores; 
11. ESTIMATIVA DE VALOR DO SERVIÇO 
11.1. Estima-se o valor de R$ 140.532,40 (cento e quarenta mil, quinhentos e trinta e dois reais e 
quarenta centavos) para a execução dos serviços, inclusos todos os custos. A estimativa contempla 
a execucão do serviço de fiscalização por até 4 horas diárias, no período de 12 meses 
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ANEXO II 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
SERVIÇO: Prestação de serviços de engenharia para fiscalizar, acompanhar e assessorar o 
recebimento dos serviços de reforma do Ed. Rio Sede da Seção Judiciária do Amazonas, da 
Subestação de energia elétrica  e construção de E.T.E. 
 
LOCAL: MANAUS/AM 
 
Modelo para Proposta de Preços 
PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
PREÇO 

QUANT. PREÇO 
TOTAL UNIT. 

1.0 
Fiscalização dos serviços de construção 
E.T.E e Reforma do Edifício Sede e
Subestação da Justiça federal do 
Amazonas 

horas   1636 hs   

SUBTOTAL          
2.0 20% (EXEMPLIFICATIVO            
TOTAL            
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
    
Declaro, em atendimento ao previsto no Edital de _______________________ nº _________, que 
eu, _________________________________, portador(a) da CI/RG nº __________________ e do 
CPF nº __________________,Coordenador e Responsável Técnico – Engenheiro _____________ 
, CREA nº ____________ da empresa ______________________________________ , inscrita no 
CNPJ sob o nº ________________________ , como seu representante legal para os fins da 
presente declaração, tomei conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, bem como do projeto e especificações, e que os mesmos são 
satisfatórios e corretos para serem executados dentro do prazo previsto. 
Declaro, ainda, que o local onde serão projetados os serviços objeto deste certame foi vistoriado, e 
que oferece condições para execução dos serviços, estando de acordo com o termo referência, não 
havendo qualquer ônus adicional para a Seção Judiciária do Amazonas. 
                                                   Local e data 
                                        ____________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(Representante da empresa) 

 
 
 
Observação: 
1) Emitir em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE INFRAESTRUTURA E EQUIPE TÉCNICA 

 
- NOME DA PROPONENTE: 
- CNPJ: 
- ENDEREÇO: 
 
- De acordo com os termos previstos neste edital em lide, estabelecemos o compromisso 
de atender os requisitos abaixo referentes a infraestrutura e pessoal técnico: 
 
1. Manter escritório em Manaus-AM ou se comprometer, caso vencedora do certame, a 
se deslocar à Sede da Seção Judiciária do Amazonas no prazo máximo de 48 horas, às 
suas expensas, para atender a chamados da Fiscalização, de sorte a elucidar dúvidas e 
promover correções nos projetos de forma presencial, caso necessário constituindo um 
Preposto com formação técnica correspondente ao projeto em questão. 
 
2. Fornecer infraestrutura que permita a obtenção dos seguintes padrões de atendimento: 
a) meios que garantam a presença do profissional de engenharia / arquitetura ou 
representante legal / administrativo, de forma tempestiva em até 48 horas, nos locais e 
horários determinados pela Justiça Federal do Amazonas; 
 
b) meios que permitam constante e eficiente comunicação da Seção Judiciária do 
Amazonas com a Contratada, de forma ininterrupta e apta à comunicação de dados, 
mensagens e comunicação de voz (local e remota); 
 
c) fornecimento de peças técnicas impressas, conforme exigências contratuais, 
observando padrão de qualidade de impressão, com escalas compatíveis, que permitam 
leitura clara e precisa; 
 
d) fornecimento das peças técnicas também em mídia digital (CD e DVD), conforme 
cláusulas contratuais, incluindo os arquivos referentes às fotos que compõem os anexos 
fotográficos (os arquivos referentes a imagens fotográficas deverão ter resolução mínima 
de 4.0 megapixels); 
 
e) medição de grandezas físicas em escalas técnicas e precisão apropriadas 
(localização, dimensões, luminosidade, temperatura, tensão, corrente elétrica, 
impedância, velocidade do ar, etc.); 
 
f) normas da ABNT, Concessionárias de Serviços Públicos locais e demais legislações 
cabíveis e inerentes aos serviços executados; 
 
3.Manter, durante a vigência do contrato, a Equipe Técnica Principal, detentora de 
acervos técnicos equivalentes ao objeto deste edital. 
  

Local e data 
____________________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(Representante da empresa) 

 
Observação: 
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2) Emitir em papel timbrado da licitante.  ANEXO V  PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2016       MINUTA DO CONTRATO Nº ______/ 2016, DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO EDIFÍCIO SEDE, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E.T.E) E REFORMA DA SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA JUSTIÇA FEDERAL DO AMAZONAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUSTIÇA FEDERAL DE  PRIMEIRO GRAU NO AMAZONAS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO  AMAZONAS E A FIRMA  ........................................................                Aos ......... dias do mês de .......... do ano de dois mil e quinze, de um lado a União Federal, através da Justiça Federal de Primeiro Grau no Amazonas - Seção Judiciária do Amazonas, com registro do CNPJ/MF n.º 05.419.225/0001-09 e sede na Av. André Araújo, 25, Aleixo, Manaus - AM, neste ato representada pela Diretor da Secretaria Administrativa, Dr. Edson Souza e Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria n., de .................... , residente e domiciliado nesta Capital,  doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado .........................................., com registro no CNPJ/MF  n.º ......................., com endereço na......................, na cidade de ....................., neste ato representada pelo Sr. ................................., que apresentou os documentos exigidos por lei, doravante designada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sujeitando-se a CONTRATANTE aos termos do Pregão Eletrônico n. 24/2016, aos ditames da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, da Lei Complementar n. 123/2006 e P. A. n. ............................... consoante as cláusulas e condições seguintes:   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO     O presente contrato consiste na Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para fiscalizar, acompanhar e assessorar o recebimento dos serviços de reforma do Edifício Sede, Construção de Estação de Tratamento de Esgoto (E.T.T) e reforma da Subestação e Energia Elétrica da Seção Judiciária do Amazonas. Os serviços ora contratados compreenderão um conjunto de atividades técnicas e administrativas de assessoria, fiscalização e acompanhamento da execução da reforma, conforme descrito nos Memoriais Descritivos e seus Anexos.      
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 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO    A contratante pagará à contratada o valor de  R$.........., pela  prestação do serviço objeto deste contrato.    CLÁUSULA TERCEIRA – DA FINALIDADE   A finalidade deste instrumento é proporcionar através da fiscalização, acompanhamento e recebimento o fiel cumprimento da execução dos Termos de Referência que tratam da reforma do Edifício Sede, Construção de Estação de Tratamento de Esgoto (E.T.T) e reforma da Subestação e Energia Elétrica da Seção Judiciária do Amazonas, com intuito de trazer confiabilidade, transparência, imparcialidade e segurança administrativa na correta execução da reforma. A contratação pretendida faz-se necessária par garantir a execução do objeto da reforma com fidelidade aos projetos de engenharia, de modo que sejam verificados preliminarmente os materiais a serem aplicados bem como o correto processo executivo dos serviços, Impondo o necessário respaldo técnico, a garantia, a certeza e a segurança à Fiscalização da Justiça Federal do Amazonas de que todas as etapas e atividades relacionadas à reforma foram executadas em conformidade com as normas técnicas, as normas legais, as normas de segurança, as normas contratuais, os projetos e demais documentos técnicos.    CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  A execução dos serviços contratados dar-se-á de forma Indireta, empreitada por preço global.  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Por este Instrumento, a Contratada obriga-se a: 
a) Responsabilizar-se, em relação a seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços de fiscalização, acompanhamento e recebimento, tais como: 
1) salários; 
2) seguro de acidentes; 
3) taxas, impostos e contribuições; 
4) indenizações; 
5) vales-refeição; 
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6) vales-transporte; e 
7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços de fiscalização, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
c) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, reconhecida a inexistência de vínculo empregatício de seus técnicos com a Contratante; 
d) assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 
e) Responsabilizar-se pelo deslocamento de seus técnicos às dependências da contratante e por todas as despesas de transporte, estada, frete e seguro correspondentes ou quaisquer outras necessárias ao cumprimento das cláusulas da contratação; 
f) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil, ou penal relacionada à execução dos serviços; 
g) assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
h) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços objeto desta Contratação; 
i) zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que por ventura venham a ocorrer serem sanadas imediatamente, e prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, e ainda obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados; 
j) Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, prestando os esclarecimentos que se fizerem necessários; 
k) Manter durante toda a execução desta contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas e exigidas para habilitação; 
l) manter preposto seu, em Manaus, aceito pela Contratante, durante toda a vigência desta contratação, para representá-la administrativamente sempre que necessário; 
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m) Manter seus técnicos, quando nas dependências da Contratante, sujeitos às normas de disciplina e segurança interna, porém sem qualquer vínculo empregatício com a Contratante; 
n) providenciar, após solicitação da fiscalização da Contratante, a imediata substituição do profissional cuja eficiência, competência e comportamento sejam considerados inadequados; 
o) Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que a Contratante for compelida a responder, por força desta contratação; 
p) Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais e equipamentos necessários em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
r) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante; 
s) Fiscalizar a verificação e comparação de todos os elementos dos projetos fornecidos para execução do serviço, comunicando qualquer irregularidade, imediata e formalmente à Fiscalização do contrato, para a necessária correção, em conjunto, das falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas; 
t) Fiscalizar a adequação de  todos os elementos dos projetos, depois de aprovados pela Fiscalização do contrato e demais órgãos competentes, em razão de possíveis alterações do projeto básico original; 
u) Fiscalizar a Instalação do canteiro, que deverá ser  dimensionado e executado de forma a abrigar, se for o caso,  barracão compatível com o porte do serviço, prevendo-se áreas para a administração, almoxarifado, depósito, vestiário e sanitário, caso seja necessário, para perfeita execução do serviço ; 
v) Fiscalizar a afixação, em local indicado pela Fiscalização, placa indicativa do serviço, conforme a legislação pertinente, com indicação do(s) Responsável(eis) Técnico(s) e placas indicadoras de limite de serviço, visando impedir o acesso de pessoas não autorizadas em áreas de risco e perigo. As placas deverão conter, exclusivamente, os dizeres indicados pelos interessados e  aprovada pela Fiscalização da Contratante; 
w) Fiscalizar a qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo-os de acordo com as Especificações Técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos 
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x) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas à Contratante por autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus empregados, de leis, decretos, normas e segurança do trabalho, estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, regulamentos, posturas municipais e órgãos fiscalizadores; 
 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A Justiça Federal no Amazonas obriga-se a: 
a) Proporcionar as condições necessárias ao cumprimento, pela contratada, do objeto desta contratação; 
b) Assegurar aos técnicos da contratada acesso as suas dependências para a prestação dos serviços necessários, respeitadas as normas de funcionamento e segurança da contratante; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos credenciados pela contratada; 
d) Designar servidor para acompanhamento, fiscalização e execução deste contrato; 
e) Solicitar a execução de serviços pelos meios eficazes disponíveis, tais como fax, carta, telefone e e-mail; 
f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas; 
g) Ser responsável pelos prejuízos causados aos equipamentos, por operação imprópria ou mau uso de terceiros; 
h) Efetuar pagamento à Contratada em parcelas, de acordo com a medição dos serviços a ser realizada pelo Fiscal do Contrato, após conferência dos serviços, o qual discriminará em planilha própria os trabalhos realizados e seus respectivos quantitativos executados até o dia da medição, que dar-se-á, sempre que possível, a cada 30 (trinta) dias, no mínimo, a contar da data do início dos serviços; 
 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO   Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar:  a) Prova de  Regularidade do FGTS – CRF; b) Certidão Negativa de Débito – CND (INSS); c) Certidão Quanto à Dívida Ativa da União e Certificado de      Quitação de Tributos e Contribuições Federais. e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – As certidões poderão também ser verificadas por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em plena validade.  PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratada deverá apresentar planilha de horários devidamente atestada e assinada pelo executor deste contrato, e o relatório analítico das medições da obra.  PARÁGRAFO TERCEIRO - O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o período e os serviços prestados.  PARÁGRAFO QUARTO - Será considerada, para fins de pagamento, a data do protocolo do documento de cobrança, o qual deverá ser atestado pelo Setor Competente.  PARÁGRAFO QUINTO - A contratada deverá apresentar a cobrança dos serviços no mesmo período em que serão executadas as medições para o pagamento da obra em andamento.  PARÁGRAFO SEXTO - O valor a ser cobrado em fatura deverá ser proporcional ao número de horas efetivamente gastos pela contratada na execução dos serviços, conforme planilha de horário de serviço apresentada e assinada pelo servidor executor do contrato, obedecidos o limite máximo de 704 (setecentos e quatro) horas.  PARÁGRAFO SÉTIMO -  A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal devidamente protocolada e atestada pelo setor competente, para proceder ao pagamento. Caso não seja efetuado neste período, serão devidos, à Contratada, juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativo ao período compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a data de sua efetivação.  PARÁGRAFO OITAVO - Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante.  PARÁGRAFO NONO - À Contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato do atesto pelo Setor Competente, os serviços não tiverem sido prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado, sem constituir-se em mora por essa decisão.   CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos consignadas no Elemento de Despesa nº ....................................... e Programa de ...........................................                           
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  PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Foi emitida a Nota de Empenho nº ..................... no valor de R$ ............................ (..................................), para atender as despesas oriundas desta contratação.    CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
   Durante a vigência deste Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93, mediante Ordem de Serviço.        PARÁGRAFO PRIMEIRO – O servidor responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.       PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisões e providências, que ultrapassarem a competência da Comissão responsável pela fiscalização do contrato, deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES    O não cumprimento, por parte do Contratado, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das seguintes penalidades, conforme abaixo:  1. advertência – atraso na prestação do serviço superior a 5 (cinco) dias (falha de pouca gravidade);  2. suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por até 02 (dois) anos – atraso na prestação do serviço superior a 15 (quinze) dias, hipótese de rescisão por culpa da contratada (falha grave);  3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública – atraso na prestação do serviço superior a 30 (trinta) dias, quando a contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé (falha gravíssima).    PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na prestação dos serviços objeto deste Contrato sujeitará o contratado à multa diária de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato.    PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada que não puder cumprir os prazos estipulados para entrega, total ou parcial, dos serviços deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e 
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de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.    PARÁGRAFO TERCEIRO - A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada à Seção de Serviços Gerais, até a data do vencimento do prazo de entrega, ficando a critério da Justiça Federal no Amazonas a sua aceitação.    PARÁGRAFO QUARTO - Vencido o prazo proposto, sem entrega, total ou parcial dos serviços, a Justiça Federal no Amazonas oficiará à contratada comunicando-a da data-limite para entrega. A partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção de que trata o parágrafo sexto.    PARÁGRAFO QUINTO - A prestação dos serviços, até a data-limite de que trata o parágrafo anterior não isenta a contratada da multa prevista no parágrafo primeiro.    PARÁGRAFO SEXTO - Pela inexecução total ou parcial do compromisso, a Administração poderá rescindir o contrato, cancelar saldo de empenho e aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.    PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de a empresa recusar-se a receber a Nota de Empenho, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor a ela adjudicado, a ser definida pela Diretoria do Foro.    PARÁGRAFO OITAVO - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da Justiça Federal no Amazonas pela Contratada serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos através de GRU ou cheque nominal em favor da Contratante, ou cobradas judicialmente.    PARÁGRAFO NONO - A empresa inadimplente que não tiver valores a receber da Justiça Federal no Amazonas terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa, na forma estabelecida no parágrafo anterior.    PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 O presente Contrato vigorará pelo prazo de ..... (........................) dias, contados a partir do 5º (quinto) dia da ciência, pela Contratada, da Ordem de Execução de Serviço, prorrogáveis somente nos casos previstos no § 1o., art. 57, da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  – DA RESCISÃO 
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A Contratante se reserva ao direito de rescindir, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o presente Contrato, na ocorrência de qualquer situação prevista na Cláusula Décima, bem como pelos motivos relacionados no artigo 77,  incisos I a XI, XVII e XVIII do art. 78, todos da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DA PUBLICAÇÃO 
 De conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93,  o  presente Contrato será publicado resumidamente, em forma de extrato, no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
   Fica eleito o Foro Federal desta Capital, para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda deste Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.                     E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.   Manaus,   ______ de ______________  de 2015.  ____________________________________________ CONTRATANTE  ___________________________________________ CONTRATADA 


